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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 017/2021
                               PROCESSO 21.0.000005103-6
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC INSTITUTO PRÓ-SAÚDE de adaptação do projeto Maturidade, Certificado de Captação 006/2018, para a pandemia de COVID-19, prevendo atividades remotas, conforme ofício 003/2021 da instituição. A OSC deverá comunicar o COMUI antes de retomar as atividades presenciais.
Sessão Plenária nº 005/2021 do COMUI, 2 de março de 2021.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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